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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DEBURJTI 

ESTADO DO MARANHÃO 
Pedro Marcelo Sousa Baldez - Tabelião e Registrador 

Rua cia Bandeira s/n, Posto Elizabeth -salas 03 a 05 
\ TeL (98)981305781 -cartorio.buriti@yahoo.com.br  

040 	 1° TRASLADO 	 Folha: 156 
Ato N° 01052, Data: 2111212017 

PROCURAÇÃO POBLICA PROCURAÇÃO PÚBLICA que se faz: E PIMENTEL DE 

ÁRAÜJO & CIA LTDA, representada neste ato pelo Sr' EDVALDO FIMENTEL DE 

ARAÜJO 
SAIBAM quantos este público instrumento de mandato bastante virem que aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de Dezembro de 2017 nesta cidade e comarca de Buriti, Estado do Maranhão, nesta Serventia 
Extrajudicial, perante mim Erevente Autorizada, compareceu como OUTORGANTE: E PIMRNTEL 

DE ARAUJO & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) número 
13.940.51210001-80, com sede à Rua da Bandeira, 25, Centro, BuritiJMÀ. Representada neste ato pelo 
Sr- EDVALDO ?11%IENTEL DE ARAUJQ. brasileiro, casado, veterinário, filho de José Moreira de 
Araujo e Elizabeth Pimentel de Araujó, nascido em 24/11/1965, apresentando a habilitação constando nela 
oRO n°858384 SSP/MA emitida em 27/07/2016, e inscrito no CPP/MF sob o n°270.354.923-72, residente 
e domiciliado à Praça Constâncio Carvalho, S/N, centro, Buriti/MA. Identificado em razão dos documentos 
que me foram exibidos e pessoa juridicamente capaz, do que DOU FE. Então, pelo outorgante me foi dito 
que nomeia e constitui como seu bastante procurador NEII ARMS1RONG FONTELE CARVALHO, 
brasileiro, casado, comerciante, filho de Raimundo Nonato de Carvalho e Maria do Socorro Fontele 
Carvalho, nascido em 02/07/1972, apresentandàa habilitação constando nelo RG n° 931576989 

SEJUSP/MA emitida em 29104/2014, e inscrito no CPF/MF sob o n° 471.412.553-20, residente e 
domiciliado à Rua da Bandeira, Centro, Buriti/MA. PODERES: O outorgante confere outorgado plenos 
e especiais poderes para o fim especial de promover a participação do outorgante em licitações públicas, 
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; fazer impugnações, reclamações, 
protestos; prestar cauções, levantá-las, receber Rs importâncias caucionadas ou depositadas fazer 
apresentaçõ4à de documentos: receber protocolos e demais documentos, concordar, discordar, exigir, 
transigir. enfim assinar, requerer, e promover todo e qualquer documento que se faça necessário ao fiel 
cumprimento deste mandato. E pelo outorgante, me foi dito, finalmente que aceita esta procuração em 
todos os seus expresso termos, Certifico, por fim, que os poderes eas dados das partes e do bem foram 

fornecidos e conferidos pelos outorgntes, que se responsabilizam por sua exatidão; não cabendo 
reclamações posteriores à lavratura desta. E, de como assim o disse, do que dou fé, me pediu e lhe 
lavrei a presente, que feita e lida em voz alta e clara ao outorgante, a achou conforme, outorgou e assinou. 
Dispersadas as testemunhas instrutórias na forma da Lei 6.952 de 06.11.1981. Eu, Angeline Espíndola da 
sifra4screvente Autorizada, o digitei, li, conferi, subscrevo, e assino em público e raso. DOU FÉ Eu, 
J_jMirian Damascene Durval -Escrevente Autorizada, dignei, conferi, subscrevi e assino. 

Eihpturnentos: R$ 82,90 + Ferc Ris 2,50 = R$ 85,40. Selo(s): 000026227315. 

/kW 7 
( 	EOQALDO PIME(TEL 9EARAUJc6Y 

Outorgantei  

ti 	 4 

Autorizada 

Rua da Bandeira s/n, Posto Elizabeth -salas 0,04,05, Tel: (98)98130-5781, CEP: 65.515.000, Email: 
ca rto rio. bu 'rili©ya  hoo. com  

117410 fl 

VALIflflL1I'Llfl?i. i.'i,'; 	•'r': 	 ' 	 ' 



- 	CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃÕ DÉ EÇPSAQO T :1: 

E PIMENTEL DE ARAÚJO&CJALTDA 

IGOR DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido 05/07/1982, portador da 

Cédula de Identidade n°. 612868966 SSP/MA e do CPF no- 000.410.383-12, residente e 

domiciliado na Avenida Hermelinda Pedrosa, n°53-A - Centro - Santa Quitéria/MA - Cep. 65540-

000, empresário, com sede na Rua da Bandeira, n° 25 - Centro - Buriti/MA - Cép. 65515-000, 

inscrito na JUCEMA sob o nire 2110180.3408 em 07/07/2011 e no CNPJ sob Ç 

13.940.51210001-80, com fulcro § 3° do art. 10 da Lei Complementar n°. 128/08, ora transforma 

seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, uma vez que admitiu a sócia: 

EDVALDO PIMENTEL DE ARAÚJO, brasileiro, empresária, solteiro, nascido em 24/11/1965, 

natural de Santa Quitéria-MA, portador da Cédula de Identidade n°. 858384 SSP/MA e do CPF n°. 

270.354.923-72, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, n° 596-A - Jardim Oliveiras - 

Raposa/MA —.Cep. 65138-000, 

Passandoa constituir o tipo jurídico sociedade limitada, a qual se regera, doravante, pelo 

presente èontrato social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, nos termos a seguir 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
E 

CLÁUSULA PRIMEIRA '—&spciedade girará sob o nome empresarial de E PIMENTEL DE 

!ARAÚJÕ& CIA LTDA. 

1 	V DA SEDE SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede localizada na Rua da Bandeira, n° 25 - Centro - 

Buriti/MA - Cep. 65515-000, podendo abrir ou fechar filial ou outra dependência em qualquer 

cidade ou estado do País, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e 

registrada nos órgãos competentes.  

DO OBJETIVO SOCIAL . 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade terá como objetivo social: 	 ________ 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores. 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

56.11-2103 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 	 . 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares. 	 Uq 	•/ 	'' 

M, 



DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 	1 	- 
CLÁUSULA QUARTA - O inicio da atividade empresarial individual ocorreu em 14/06/2011, e 

através deste instrumento prosseguira transformada,pirSociedade mpresarÈa a partir de data 

de deferimento do presente instrumento pela JUCF.*Á, sendo eJ prazo de diç5o por tempo 

indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 

integralizados, divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de nominal de R$ 1,00 (um real), 

e o sócio IGOR DA SILVA OIVEIRA, titular da empresa ora em transformação, utiliza-se do capital 

social da empresa individual anteriormente constituída, no total de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), transferindo-o para a presente sociedade, e transfere parte para o sócio ora admitido; a 

importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para o Sr. EDVALDO PIMENTEL DE ARAÚJO, J 

integralizados em moeda corrente do pais e assim distribuídas: 

i t= ft! 
'- =: 

fl'%I 

fldMEDOSSÕCIOS N- COTAS TOTAL 

EDVALDO PIMENTEL D ARAÚJO 80% aÕTÕõ ãõTboo,00 

ãR DA SILVA OLIVEIRA 200% 20.000 .20.000,00 

-. T O T A L 100% IjOW 100.000,00 

PARÁGRAFO UNICO - Os sócios dão-se mutuamente, plena, geral e irrevogável quitação dos 

4 aportes efetuados. 

7= 
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos Sócios ê restrita ao valor de suas 	no Capital quotas 

Social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 10 Capital Social. 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA SETIMA. A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDVALDO 

PIMENTEL DE ARAúJO, que fica investido dos poderes necessários a pratica dos atos je 

operações relativos ao objeto social, onde o socio-administrador poderá assinar isoladamente, 

ficando vedado ao socio-administrador, entretanto, o uso da denominação social em negócios 

alheios aqueles do objetivo da sociedade na prática de atos a estes inerentes, comotavais 

fianças, endossos ou outros favores terceiros, onde será a mesma responsabilidade nos termos 

da Lei Civil. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio-administrador poderá eleger procuradores isoladamente. 

PÁRAGRAFO SEGUNDO - Todos os sócios perceberão a remuneração mensaFs titulo de "pró-

labore", respeitados os limites legais vigentes. 



DA CESSÃO DE QUOTAS:  

CLÁUSULA OITAVA - As quotas do Capital Social da empresa são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas, sem prévio e expresso cQnsentimeto- os SScios, cabendo em 

igualdade, de condições o direito de preferência ao oiro que qiseua adquiri-las 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para tanto, o sócio que desejar ceder as suas quotas comunicara aos 

outros, por escrito, a sua intenção, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, indicando e as 

demais condições pretendidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se os sócios não exercerem o direito de preferência que lhe é 

o  4 assegurado, estará o Sócio cedente autorizado, automaticamente, a ceder as suas quotas a 

terceiros, valendo o instrumento da cessão, devidamente arquivado no Registro de Comercio )  

como prova plena da alteração contratual. 

DOS CASOS DE RETIRADAS E FALECIMENTO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA NONA - A sociedade não será dissolvida e, conseqüentemente, não entrara em 

• liquidação, por motivo de retirada, morte, insolvência ou incapacidade de qualquer de seus 

sócios. Ocorrendo quafqur os casos aqui previstos, proceder-se-a apuração dos haveres do 

Sócio que faíecer, for cléclaradd interdito, ou insolvente, ou que deseja retirar-se. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento dos haveres apurados de acordo como caput desta cláusula 

será feita ao Sócio retirante, aos herdeiros do Sócio retirante, aos herdeios do Sócio falecido, 

seus representantes ou sucessores, pela seguinte forma: 

S 
A. Vinte por cento (20%)do apurado, no ato da assinatura do Instrumento de Alteração Contratual; 

IIIN 	B. O restante devidamente atualizado pelo índice oficial utilizado para medir a inflação, em 10 (dez) 

prestações mensais e sucessivas, vencíveis no ultimo dia de cada mês do calendário, a partir do 

mês subseqüente aquele em que for assinado o instrumento de alteração contratual. 

DO EXERCIdO SOCIAL E DA DISTRIBUICÃO DOS LUCROS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os lucros e/ou prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o 

termino db exrticio serão repartidos entre os Sócios, todavia, optarem pelo aumento de 

• 	 Capital; utilizna dolos lucros e/ou compensar em exercícios futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Exercício Social Fiscal encerra-se a cada 31 de Dezembro, data em 

Èi 	que será levantado o Balanço Geral do Ativo e Passivo da Sociedade, com observância das 

1 	- 	formalidades legais. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os Sócios 

2 i 	deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 	/ 
• 

	

	 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercído.social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

DO IMPEDIMENTO LEGAL 	 x' 	' '1 



CÃUS&J'LA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio-administradorEOVA.dO PUWENtEL DE ARAÚJO 

declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob 4Sos  dço:ttna.D, pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos 'púbicos; oi jor crine $ahmentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra relações de 

consumo, a fé publica ou a prioridade. 

C!.ÃuSuI.A DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Buriti, Estado do Maranhão, 

renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões do 

presente contrato- 

E, para firmeza de assim haverem ajustado, contratado e deliberado, as partes qualifcdas. pd 

preâmbulo assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma, valor e teokwa 

que produza os efeitos previstos em Lei.. 

j3uriti/MA, 10 de )unho de 2014. 

~EOVALDO  

40a DA SILVA OLIVEIRA 

A 

1
Cda caitc 	 UTENTICAÇÃO
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o 	
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO, ADEQUADO E CONSOLIDADO DA EMPRESA, 

E. PIMENTfl DE ARAÚJO & CIA LUlA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual IGOR DA SILVA 
OLIVEIRA, brasileiro, empresário, Solteiro, nascido 05/0711982, natural de Vargem Grande - MA, portador 
da RC ri 0 . 612868966 SSP/MA e do CPF no 000.410.383-12, residente e domiciliado na Av. Hermelínda 
Pecírosa n °  53-A, Santa Quitéria - MA CEP 65.540-000 e EDVALDO PIMENTEL DE ARAIJJO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido em 24R lfl96S, natural de Santa Quitéria - MA, portador da RG n ° . 858.384 
SSI'(MA e o C.PF n°270.354.923-72, residente e domiciliado na Pça Constado Carvalho, N° 18 Centro - Buriti 
- MA CEP 65.315-000, únicos sócios componentes da empresa E. PJMENTEIJ DE ARAUJO & CIA, 
estabelecida na Rui da Bandeira n° 25, Centro - Buriti - MÁ. CE? 65.515-000, CNPJ: 13.940.51219001-80, 
nscrita na JUCEMA sob o n° 2120087015-4, resolve de comum acordo alterar seu contrato social e alteração 

posterior com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da Sociedade o Sócio Sr. IGOR DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, 
empresário, Solteiro, nascido 0510711982, natural de Vargem Grande - MÁ, portador da RO n °  612868966 
SSP/MA e do CPF n °  00.410.38342, residente e domiciliado na Av, Hermelinda Pedrosa n °  53-Á, Santa 

flutéria - MÁ CEP 65540-000, que cede e transfere para a sôcia Sra. ROSINEIDE PAULA DÁ SILVA a 
importância de R$ 20,000,00 (Vinte mil tais), representados por 20 (Vinte) quotas no valor de R$ 1.000,00 ([3h1 Mil) 
cada, o mesmo dando plena e gera! e irrevogável quitação para no reclamar enijuízo ou fora dele. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica admitida na sociedade a sócia Sra. ROSINEIPE PAULA DA SILVA, 
brasileira, empresária, Solteira, natural de Vitorino Freire - MÁ, nascida no dia 26/1111981, portadora da RG. n° 
2.303.255 SSPIPI e CPF n°922.537.091-IS, residente e domiciliada na Pça Constacio Carvalho, N °  IS Centro - Buriti 
- MA - CEP 65.515-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em i00.000 (Cem) 
quotasjá integializadas, em moeda corrente do país, pelos sócios: 

Sócios 	 Quotas 	 Total RS 
- EDVALDO PIMENTEL DE ARAUJO 	 80.000 QUOTAS 	- R$ 80.000,00 
- ROSINEifiE PAULADA SILVA 	 20.000 QUOTAS 	- R$ 20.000,00 
- TOTAIS 	 100.000 QUOTAS 	- R$ 100.00000 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
fl,sentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUINTA: À responsabilidade de cada sócio ë restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaflo do capitar social. 

(1 	 ---AUTENTECAÇÃO 007334 
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ARAUJ CLÁUSULA SEXTA - A admini 
O com 	 stç 0 

 da Sociedade cabeis ao sócio. EDVALDO PIMENTEL DE 
os poderes e atribuições 

 de Administração não Podendo entretanto usar o nome da firma em negócios estranhos aos interesses da Socie 
Éereeiros bem como onerar ou 	 dade ou assumir obrigações em favor de qualquer 

dos quotis ou de alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio 

CLÁUSULA SETJ 	
- Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecid

as  no colilrato primitivo e primeira alteração, não alcançadas pela a presente alteração contratual 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da cidade de Chapadijiba - Ma, para o exercíci
o  e o 

Cu11pji0 dos direitos obrigações resultantes deste Contrato 

E por estarem assjni justos e contratados assinam o presente instrumento em OJ(trés) vias, 

B uriti -MA, 30 de Março de 2016. 

\ 
EDVALDO PIMENTE DE ARAUJ 

Sócio Administrador 

ar 	
ti Extrajudiolai CIO BUrifi/MA 

ROSINEIDE PAULADA SILVA 	 RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Sócia 

IGORttr :J :\TiiRA 
 

( ) Por Somelhinça (flPerAut.nhI.I.Ifl 
flM$ Cb i pw ,O!4 

	

v 	 4 	 / 

66 ÁBR. O16 	 y 

vks&c saoFI 	 (( 	r»r7 	'ni d 

CRISTIANO D UMA SOUSA 
—T 11 111P 

	

AUTENTICAÇÃO 007334..--- 	 - IN 
:::: : t: 	 fier do 

Suriti. 	 de 2017 Selo: 000Wg2Ø 	 AutenticaÇao'j.'y 
AN 	E ESPINDOLA DA $ILVA. eHrfl.rne AhJlorJada 

Emoftjmento. RI 410 + FERe: RI 010 • TOtkJR$42O  



- 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
1 	'I\ 

USUÁRIO: 232991 

DATA: 0810212017 

HO:11:1S 

INDO - ESTADUAL: 	1 	362.262-0 	 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 

RAZÃO SOCIAL: 	PIMN • [hL DE ARAUJO & CIA LTDA 

2810412010 

SITUAÇÃO FISCAL: 	REGULAR 	 SERASA: 

MOTIVOS FISCAIS: 

NACO 

SI rUAÇÃO CADASTRAL: 	ATIVO 

L MIJTIDO CADASTRAL: 	-- 

DADOS GERAIS 

	

CPFICNPJ: 	•I 1U40.512/0001-50 	 INSC. CENTRALIZADORA: 

	

RAZAO SOCIAL 	E PIMENTEL DE ARAUJO & CIA L T DA 

	

NIRE. 	21 2110S foi 	4 	 TIPO PESSOA: 

	

INICIO DE ATIVIDADES; 	07/071201 	 CAPITAL SOCIAL: 

	

AGENCIA REGIONAL 	35-AGENCIA DE CHAPADINHA 	 UFRE: 

	

TIPO DE SOCIEDADE: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 CAI DO ESTABELECIMENTO. 

	

REGIME DE FAC.: 	NORMAL 

	

DATA OBRIO. NEC: 	-- 	 DATA OBRIO, EFD: 

CORREIO ELETRÕNICO:-- 	 ÁREA UTILIZADA: 

-- 

.1 UHDICA 

100 000 00  

40- Uíro/Bacahal 

MATRIZ OU LEITO 

011011201 

-- 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

	

CEP 	65515-000 

	

ENDEREÇO 	RUA DA BANDEIRA 	 NÚMERO: 

	

COMPLEMENTO: 	-- 

	

PONTO DE REÍLRENC : 	-- 	 BAIRRO: 

	

CIDADE: 	BURITI 	 ESTADO: 

	

TELEFONE: 	(I31 72-08 18 	 FAX: 

	

CEP CAIXA POSTAL. 	-- 

25 

CENTRO 

MA 

-- 

ENDEREÇO FISCAL 

	

CEP 	05615-000 

	

ENDEREÇO 	RUA DA BANDEIRA 	 NÚMERO: 

	

COMPLEMENTO: 	- 
PONTO DE REFERENC ...- 	 BAIRRO. 

	

CIDADE: 	BLJRITI 	 ESTADO: 

	

TELEPONE; 	(98)3472-08l8 	 FAX: 

CEP CAIXA CAIXA POSTAL: 	00000-000 

25 

CENTRO 

MA 

CNAE -ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

2 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

4 5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SOCOS E SIMILARES 

5 611201 RESIAURANTESESIMILARES 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNNICPF NOMLIRAZAO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

fl035492372 EDVALDC} PIMENTEL DE ARAUJO 201 - SÕCIO 	TE GEREN 

d425d27639l JOSE VIEIRA DE MORAES NETO 3-CONTADOR 

9Z?53709ll5 ROSINFIDF. PAUI.A DA SILVA. 101- SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

C'. OPTA ..=. 	DATA REVOGAÇÃO 	1D0t CONCESSÃO IEFE 

No ax'stsm Ações J'ióicisIs para ossa inscriço estailual. 

OBRIGATORIEDADE 1 CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇAO 

iCMS 07107/2011 __ Alivo 

NF-p 24/4IZO15 -- AC- 

LITT 

 

01/01/2013 -- AIivo 

E FD 01/01/2013 -- Ativo 

LEU 0110112013 -- AtIvo 

Na. nlstem Inceflt voslRegpin's Especiais para essa 050 

AUTENTICAÇÃO 007336 ----- 
AsJtentIco a presente cópia reprográftca, por ser Uma reproduçio fiel do _0 

documento original e com a qual a conterl rU  ló. nia*tJtt - 	 Paina 1 de 2 
Surti- MA. 21jju.ntro d• 2017 Sø0O422d933  
Em nt. 	t' 	da verdede. ___________________________ Autenticaçao 	— - 

ANcgc* ESPINDOLA DA S1lN* Escrevente Autorizada 
Emolum.rflos: 	$ 4,10 • FERC: R$ 0,10 • TOTAL: R$ 4.20 ? 



MIT1ISteflO do Desenvolvim( 

- Secretaria de Comércio e 

Departamento Nacional de 

flFQU'RMENTO DE EMPRESÁRIO 
jisro do Comércio 	 - 	 - — 

	 Folhas 111  

NUMERO DE IOENTIFLCAÇAO 00 REGISTRO )E EMPRESA. NIRE DA SEDE RI RE DA FILIAL PreencIlc r 'omente IS 5(0 reloNflie 	filiei) 

xxxxxxxxxxxxx — 
r49b Ix, 	 gE3? 	completo. Scn, sDrevIaIuras 

COR DA SILVA OLIVEIRA 
NACIONAl_IDADE 1 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 1 	SOLTEIRO 
SEXO 1 REGIME DE "URDIA, 1-111 

M 	F O 1 
FILMO DE Ipel (mae 

ANTÓNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 	 1 DALVACY DA SILVA OLIVEIRA 
NASCIDO EM daIs de flhlcimeolo) 1 IDENTIDADE número) IflV Ir PrInúmero) 

0510711982 1 	612868966 1 	SSP 1 MA  1 000.410.383-12 
EMANCIPADO POR Iotma de 

xxxxxxxxxx(x 

emanclpaçan - somente nt ça.o de menorI 	 - 

DOMICILIADO FIA LOGRADOURO ERO 

AVENIDA -1ERMELINDA 
- na. SV. elt) 	

--715m3  PEDROSA 
COMPLEMENTO 1 	BAIRROIDISTRITO EP 	 1 OÓOIGO DO MUNICIPIO Wso de 

iflI 	ClftIà 
A CENTRO 65.540-000 	2566  

MONICIPIO UF 

SANTA QUITÈRIA DO MARANHÃO 	 IMA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Peca 
CÓDIGO DO ATO OESCRIÇÃO DO ATO 	 1 CÓDIGO DO EVENTO 	1 DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

INSCRIÇÃO 	 1 1 	xxxxxxxxxxxxx  
080 1 o 

CÕDIGO DO EVENTO 1 DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 1 CÓDIGO DO EVENTO 	1 DESCRIÇAO DO EVENT 

1 XXXXXXXXXX 	 1 1 	XXXXXXXXXXKXX 

1 	 1 xxXaxxxxxxxx  
NOME EMPRESARIAL 

IGOR DA SILVA OLIVEIRA 

LOGRADOURO 	BIt) 1 NUMERO 

RUA DA BANDEIRA 125 
COMPLEMENTO 1 SAIRROIDISTRITO 

kuso dA junta Cortwdal) XXXXXXXXXXXXX CENTRO 65.51 5-000 	I 245  - 
—MEIO ir 	PAIS 

XXXXXXXXXXXXX 	

o  

1 CORREIO ELETRONICO E-MAIL) 

BURITI MA 	BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAL. AS 1 VALOR DO OAPITAL - por exienso) 

100.00000 CEM MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 	DESCRIÇAO DO OVJETO 	 - 
ECONÓMICA 

IcnRe) 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

At,v!Jede PrIncIpal 
CARTORIU DEI OFICIO ÚNICO DE BtJRflI-MA 

4731800 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 
TRANSPORTE RODOVARIO DE PRODUTOS PERI OS(5 	SER VERTA EXTRAJUDICIAL N DII 

AtIvidade eec lJ,sdárli 

4732600 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIILA 	 AIJTENT1C4ÇAO 
RESTAURANTES E SIMILARES. 	 Ceibco que a presente fotacpia 

4930203 reproduça bel do uriwaI qu 	pe f 
5611203 Cmi Ft Ohiliti-MA.  

5611201 ,t 
SobSt 

E • xxxxxx MA 

• 	
xxxxxx 

O 	OE INICIO Dfl ATiVIDADES 	 NUMERO  DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TNsFERNCIA DE SEDE OU DE FILIAL o! OUTRA 0ff 	UF USO DA JUNTA COMENCLAL 1 MIRE ANTERIOR 1 DPENDEN,rO€ 
l.sim yx 1 ALJTOIzAÇAO 	Ei GOVERNAMENTAL 	3:n 

xxxxxxx  

!.nte/gflnS) SINAT RA DA FIRMA PELO EMPRESARIO 0I pelo mpreseI,tantefessIe 

itifl rQ 	m 
DATA DA SINATURA 

14/0612011 
1 A111 IRA DO EMPRESARIO 

WA rtxs 	 f)oQusn 
PARA USO EXCLUSIVO DA JNT1PCORCIM 

DEFERIDO. IID)'IFJUNTA COMERCIAL DQ ESTADO DOMARANHÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIV 	E1 E  I'TiFICOOREGIS1ROFMOZ/07120t1 lO NuMERO 	jiO1UGifjS 

— R nA SILVA OLIVLIRA 

S 	11111 11111 Ilifi 1111111111 III liii fl:,Ø1tfl 
r911 4 

______________ 
N° AD 077.260 	MAl 201102592774 

À 


